
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE ESCORAMENTO DE MEIO-FIO E DE RECRAVAS NO PAVIMENTO 
 
 
 

A Prefeitura Municipal de Orocó-PE declara, para os devidos fins, que assume 

integral responsabilidade pelo travamento e escoramento de todos os meios-fios bem 

como as recravas de início e final de cada trecho pertencentes aos objetos: 

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS EM DIVERSAS AGROVILAS NO MUNICÍPIO 

DE OROCÓ - PE. 

Declara, ainda, que quaisquer intercorrências, danos, deslocamentos, 

comprometimentos estruturais ou quaisquer outras ocorrências relacionadas aos meios-

fios, verificadas durante a execução da obra ou após a sua conclusão, inclusive aquelas 

decorrentes de incidências externas, intempéries ou eventos supervenientes, serão de 

inteira responsabilidade do Município. 

Compromete-se, outrossim, a promover, às suas expensas e em tempo hábil, todos 

os reparos, recomposições, ajustes ou reconstruções que se fizerem necessários, de 

modo a restabelecer plenamente as condições de utilização da obra, garantindo sua 

funcionalidade, segurança e plena operacionalidade. 

Por ser expressão da verdade, firma-se a presente declaração para que produza 

seus efeitos legais. 

 

 

Orocó, 05 de março de 2026  
 

 

 

 

 

ISMAEL FERNANDES BIONE LIRA 
Prefeito 
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